
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  ADITIVO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 09/2019 – TA
Nº 1/SEISP/SEDS/MC

 
I. Identificação
UG Descentralizadora: Ministério da Cidadania
CNPJ: 05.526.783/0001-65 Código UG: 550008/0001
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco C, 6º andar Município: Brasília
UF: DF CEP: 70046-900 Telefone: (61) 2030.1079
Unidade Técnica Responsável: Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produt iva Rural
Representante Legal da Unidade Descentralizadora
Nome: Antônio José Barreto de Araújo Júnior CPF: 273.163.698-09
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco A, 7º andar Município: Brasília

UF: DF CEP: 70046-900 Telefone:  (61) 2030-
3300

E-
mail:  barreto.junior@cidadania.gov.br

Nº da CI: 24.737 957-8 Data de emissão: 26/05/2011
Cargo: Secretário Execut ivo Matrícula: 1173622
UG: Descentralizada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf
Razão Social: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - Codevasf

CNPJ: 00.399.857/0001-26 Código UG: 195007 / Gestão: 11201

Endereço: SGAN Quadra 601 Conjunto I Município: Brasília

UF: DF CEP: 70830-019 Telefone: (61) 2028-
4679

 

Unidade técnica responsável por acompanhar e fiscalizar o objeto do TED: CODEVASF
Representante Legal da Unidade Descentralizada
Nome: Marcelo Andrade Moreira Pinto CPF: 008.261.025-81
Endereço: SGAN Quadra 601 Conjunto I Município: Brasília

UF: DF CEP: 70830-019 Telefone: (61) 2028-
4679

E-mail: gabinete@codevasf.gov.br

Nº da CI: 083.742727-4 Data de
Emissão: 05/09/2006

Órgão Expedidor: SSP/BA

Cargo: Diretor -Presidente Matrícula: 1169904
II - OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DESCENTRALIZAÇÃO DO CRÉDITO (conforme plano de trabalho aprovado pela autoridade competente)
Identificação do objeto (Título/Objeto da Descentralização)
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado para inclusão produt iva rural de agricultores familiares em situação de
vulnerabilidade social e fortalecimento do desenvolvimento regional em municípios da área de atuação da Codevasf.
OBJETIVO
Just ificat iva (mot ivação/público alvo/resultado esperado):
 
O presente Termo Adit ivo visa o ajuste das metas 1, 2 e 3 com novas etapas, inclusão de estados beneficiários (Bahia, Sergipe, Ceará, Pernambuco,
Alagoas, Tocant ins, Maranhão e Minas Gerais), adequações no detalhamento dos bens e serviços, inclusão de obras de pavimentação em estradas
vicinais para escoamento da produção e perfuração de poços tubulares para apoio à agricultura familiar e inclusão de despesas de
acompanhamento e fiscalização relacionadas a GND 44 (capital).
Foi necessário realizar adequações no detalhamento dos bens e serviços em cada meta e/ou etapa proposta no Plano de Trabalho firmado, no
intuito de adequar o objeto proposto às licitações vigentes na Codevasf no final de 2019, bem como executar os recursos orçamentários em tempo
hábil, fatores que mot ivaram a formalização de Termo Adit ivo ao TED nº 09/2019.
 
A meta 1 atenderá obrigatoriamente, a agricultores familiares dos municípios prioritários definidos pelo Ministério da Cidadania, com base em
critérios técnicos como, CadÚnico, S IS VAN/2016, Mapa de Insegurança Alimentar e Nutricional, Relatório do Estudo deste Ministério em parceira
com a Embrapa sobre a Identificação de municípios prioritários para implantação de cisternas e outras tecnologias de acesso a água no
semiárido/2017 e Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAPs at ivas, conforme listagem anexa, parte integrante do Plano de Trabalho e do Termo
Adit ivo do TED nº 09/2019.
 
A meta 2 se dest inará obrigatoriamente às áreas rurais de municípios, por meio de execução de obras e serviços de pavimentação rural para
escoamento da produção e perfuração de poços tubulares com energia solar, para apoio agricultura familiar. A priorização dos municípios
envolvidos nessa meta, se dará por meio de identificação das áreas rurais, através da apresentação de Plano Diretor ou Declaração da Prefeitura
Municipal, que encaminhará à Unidade Descentralizada – CO DEVAS F, ficando sob atesto e sob as penas da lei, que conforme a distribuição
geográfica do município, as vias a serem pavimentadas, localizam-se em áreas rurais e estão aptas a receberem pavimentação em bloco
intertravado de concreto (bloquete), com o objet ivo de  promover a inclusão produtiva para agricultores familiares em situação de vulnerabilidade
social e/ou insegurança alimentar e nutricional, por meio de execução de obras e serviços de pavimentação rural para escoamento da produção
local.
 
A meta 3 corresponde ao valor orçamentário dest inado a realização de despesas administrat ivas, acompanhamento e fiscalização do objeto
proposto no instrumento. Por meio da Decisão nº 1064/2019-Codevasf e inspirado no disposit ivo da Lei de Diretrizes Orçamentários que, em
2019, corresponde aos §1º e §3º, II do Art . 84 da Lei nº 13.707/2018, o percentual de 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) do valor de cada
emenda parlamentar e dos recursos destinados à Codevasf  por meio de destaque orçamentário, int itulado Reserva Técnica, que deverá ser
ut ilizado em despesas que guardem conformidade com a descrição da ação orçamentária e o seu localizador correspondente ou em despesas de
custeio que darão suporte à operacionalização do objeto firmado, tais como publicações, contratos de apoio à fiscalização, locação de imóvel
para guarda de equipamentos, taxas, correções monetárias, diárias, passagens e despesas com locomoção, capacitação de empregados,
aquisição e manutenção de equipamentos, softwares e instrumentos de apoio necessários, e de uso exclusivo, à gestão, monitoramento e
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fiscalização das obras e serviços.
 
Quanto ao Grupo de Natureza de Despesa-GND dos créditos disponibilizados em 2020, na GND 33.90.39, há necessidade de alteração de parte do
valor para GNDs 44.90.39, 44.90.30 e 44.90.14, tendo em vista que grande parte das despesas relacionadas aos custos técnico-administrat ivo do
T ED se enquadram como despesas de capital, à luz do art igo 12 da Lei 4.320/64: " as dotações para o planejamento e a execução de obras,
inclusive as dest inadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últ imas, bem como para os programas especiais de
trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital de empresas que não sejam de
caráter comercial ou financeiro.” Dessa forma,   just ifica-se a alteração da GND tenho em vista que o objeto do T ED foi empenhado como despesa
de capital, à luz do mesmo disposit ivo citado, parte das despesas classificadas como custeio na Meta 03 do Cronograma de Desembolso -
"Despesas de acompanhamento e fiscalização" também deve ser classificada como despesa de capital.

ALTERAÇÕES
Os Itens do TED Nº 09/2019, passam a ter a seguinte redação:
Itens alterados – O descritor da meta 1 foi alterado para: "Meta 1 - Promover a inclusão produtiva para famílias de produtores rurais em situação de
vulnerabilidade social e situação de pobreza, por meio da aquisição de veículos, equipamentos e maquinários."
Ainda, foram incluídas na Meta 1 as etapas de 1.1 a 1.7, equipamentos correspondentes e valores para os Estados da Bahia, Sergipe, Ceará,
Pernambuco, Alagoas, Maranhão e Minas Gerais, conforme descritor abaixo:
 

Meta Etapa/ Fase Especificação
Indicador Físico Custos
Und. Qtd. Valor Unit . Valor Total

Meta 01 - Promover a inclusão produt iva
para famílias de produtores rurais em situação de
vulnerabilidade social e situação de pobreza, por
meio da aquisição de  veículos, equipamentos e
maquinários.

1.1 Estado da
Bahia

Aquisição de tanques de 10.000
lit ros para sistemas de irrigação,
para apoio a agricultura familiar

Un 1000 1.660,98 1.660.980,00

Aquisição de Carretas Tanques
para apoio a agricultura familiar

Un 20 15.312,00 306.240,00

Aquisição de Freezers de 216
lit ros para apoio a agricultura
familiar

Un 10 3.350,00 33.500,00

Reservatório caixa d'água em
PEAD, capacidade  p/ 500 LT para
compor Kit  irrigação

Un 870 106,28 92.463,60

Aquisição de kit ´s de irrigação
localizada por gotejamento, com
capacidade para irrigar até 500m²
para apoio a agricultura familiar 

Un 870 487,14 423.811,80

Reservatório caixa d'água em
PEAD, capacidade  p/ 500 LT para
compor Kit  irrigação

Un 302 128,87 38.918,74

Aquisição de kit ´s de irrigação
localizada por gotejamento, com
capacidade para irrigar até 500m²
para apoio a agricultura familiar 

Un 302 590,00 178.180,00

Tanques-rede, para ações do APL
de  piscicultura

Un 20 2.655,55 53.111,00

Ração para peixe, referente as
ações de piscicultura

kg 76.472,4732,39 182.769,21

Veículo t ipo Furgão para apoio a
agricultura familiar 

Un 1 72.300,00 72.300,00

Aquisição de kit ´s de irrigação
localizada por gotejamento, com
capacidade para irrigar até 500m²
para apoio a agricultura familiar 

Un 500 478,00 239.000,00

Trator agrícola Un 4 112.000,00 448.000,00
Trator 100 cv Un 1 142.000,00 142.000,00
Grades aradoras Un 5 13.500,00 67.500,00
Arados reversíveis Un 5 9.600,00 48.000,00
Carreta agrícola Un 5 7.430,00 37.150,00
Picadeira de forragem Un 2 7.300,00 14.600,00

1.2 Estado de
Sergipe

Tratores Un 6 128.500,00 771.000,00
Grades aradoras Un 6 13.200,00 79.200,00
Plantadora/adubadora Un 6 16.299,00 97.794,00
Carreta agrícola Un 6 8.667,67 52.006,00

1.3. Estado do
Ceará 

Tratores agrícolas 75 cv Un 5 73.600,00 368.000,00
Arados reversíveis Un 10 9.600,00 96.000,00
Roçadeiras hidráulicas Un 8 4.896,00 39.168,00
Tratores agrícola 95 cv Un 10 117.226,501.172.265,00
Grades aradoras Un 14 13.199,99 184.799,86
Carretas agrícolas Un 15 9.000,00 135.000,00

1.4 Estado de
Pernambuco

Trator de esteira 120 hp Un 1 570.000,00 570.000,00
Escavadeira hidráulica Un 1 399.000,00 399.000,00

1.5 Estado de
Alagoas 

Computadores com monitores e
notebooks para estruturação de
associações de agricultores
familiares 

Un 9 4.928,33 44.355,00

Tratores agrícolas 88 cv
plataformados

Un 9 83.300,00 749.700,00

Grades Aradoras Un 9 14.700,00 132.300,00
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Carretas Agrícolas Basculantes 6
Ton

Un 6 12.110,00 72.660,00

 Motor estacionário para barco
com rabeta para apoio a
piscicultura 

Un 1 812,00 812,00

1.6 Estado do
Maranhão

Trator agrícola de pneus potência
mínima de 95 cv

Un 8 112.000,00 896.000,00

 Grades aradoras Un 8 13.199,99 105.599,92
Carreta agrícola de madeira com
capacidade 04 toneladas

Un 10 9.000,00 90.000,00

Escavadeira hidráulica Un 2 412.800,00 825.600,00
Pá carregadeira Un 4 265.510,00 1.062.040,00
Motor Estacionário- pescadores Un 43 870,00 37.410,00
Pá carregadeira Un 4 301.514,00 1.206.056,00
Aquisição de retroescavadeira
para melhoria de estradas e
escavação de tanques para
piscicultura e apoio a agricultura
familiar

Un 5 198.000,00 990.000,00

Embarcação em alumínio naval,
t ipo bote, popa reta, comprimento
6 m, para apoio aos pescadores

Un 44 5.780,00 254.320,00

Motor Estacionário- pescadores Un 3 860,00 2.580,00
1.7 Estado de
Minas Gerais

Motoniveladora Un 1 500.000,00 500.000,00

TOTAL R$
14.972.190,13

 
 
Itens alterados - No descritor da meta 2 foi alterado para: "Meta 2 - Promover a inclusão produtiva para agricultores familiares em situação de
vulnerabilidade alimentar e social, por meio de execução de obras e serviços de pavimentação rural para escoamento da produção local e perfuração de poços
tubulares com energia solar em áreas rurais. "
Ainda, foram ajustadas e incluídas as etapas 2.2 e 2.3, ações correspondentes e valores para o Estado da Bahia, com a inclusão de obras de
pavimentação em estradas vicinais rurais para escoamento da produção e perfuração de poços tubulares em áreas rurais para apoio à agricultura
familiar, conforme descritor abaixo:

 Meta
Etapa/
Fase Especificação

Indicador
Físico

Custos

Und. Qtd. Valor Unit . Valor Total

Meta 02 - Promover a inclusão produt iva para
agricultores familiares em situação de
vulnerabilidade alimentar e social, por meio de
execução de obras e serviços de pavimentação
rural para escoamento da produção local e
perfuração de poços  tubulares com energia solar
em áreas rurais 

2.1 

Pavimentação em Bloco intert ravado
de concreto (Bloquete) de vias Rurais
para escoamento da produção, em
Municípios diversos no Estado de
Tocant ins.

Km 20,58537 489.188,92 10.070.132,61

2.2

Revest imento primário em estradas
vicinais rurais, para fortalecer a
agricultura familiar em municípios do
semiárido no Estado da Bahia 

m² 260074 8,49 2.208.028,26

2.3

Perfuração de Poços Tubulares em
áreas rurais, com energia solar, para
apoio agricultura familiar em
municípios no Estado da Bahia 

Un 100 27.496,49 2.749.649,00

TOTAL R$
15.027.809,87

 
 
Itens alterados - Na Meta 3 foram ajustadas e incluídas as etapas de 3.1 a 3.5 com ações
correspondentes e valores para despesas de acompanhamento e fiscalização;
 
As etapas de 3.1 a 3.3 foram alteradas respect ivamente para as GNDs 44.90.39, 44.90.30 e
44.90.14 (capital), tendo em vista que grande parte das despesas relacionadas aos custos
técnico-administrat ivo do TED se enquadram como despesas de capital, à luz do art igo 12
da Lei 4.320/64.
 
As etapas 3.4 e 3.5 permanecem classificadas na GND 33.90.39 (custeio) ​.
Não houve alteração no valor total da meta.

 Meta
Etapa/
Fase Especificação

Indicador
Físico

Custos

Und. Qtd. Valor Unit . Valor Total

3.1

Contratos de equipe
de apoio à
fiscalização e
contratação de
serviços de terceiros
pessoa jurídica - ND
44.90.39

Un. 6 175.833,331.055.000,00

3.2

Despesas de
Contrato de Un. 1 50.000,00 50.000,00
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Meta 03 – Despesas de
acompanhamento e
fiscalização – Reserva
Técnica

3.2
Combust ível – ND
44.90.30

Un. 1 50.000,00 50.000,00

3.3

Despesas com
Diárias para
acompanhamento  –
ND 44.90.14

Un. 1 75.000,00 75.000,00

3.4
Contrato de
manutenção de
veículos - ND 33.90.39

Un. 1 80.000,00 80.000,00

3.5

Despesas com
contrato de aluguel
de imóvel – galpão de
armazenamento de
máquinas – ND 33.90.
39

Un. 1 90.000,00 90.000,00

TOTAL R$
1.350.000,00

 
 
Itens alterados - No Item IV – Previsão Orçamentária do TED Nº 09/2019 foram realizados
os seguintes remanejamentos:
 
Na segunda parcela no montante de R$ 1.350.000,00 relat ivas à “Meta 3 – despesas de
acompanhamento e fiscalização”, dest inadas a Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
(GND 33.90.39), serão remanejados o valor de R$ 1.180.000,00 para as GNDs 44.90.39,
44.90.30 e 44.90.14, tendo em vista que grande parte das despesas são relacionadas aos
custos técnico-administrat ivo do TED se enquadram como despesas de capital, à luz do
art igo 12 da Lei 4.320/64;
 
As etapas 3.4 e 3.5 permanecem classificadas na GND 33.90.39, Serviços de Terceiros de
Pessoa Jurídica, no montante de R$ 170.000,00; ​
 
As metas 1 e 2 no valor total de R$ 30.000.000,00, permanecem inalteradas na GND
44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente.
 
Valor do TED: R$ 31.350.000,00
Nº Programa de trabalho 08.244.2012.20GD.0001 - Inclusão Produt iva Rural

Programa de
trabalho/Projeto/Atividade Fonte

Natureza de
Despesa

Valor (em R$
1,00)

Data prevista da
descentralização
financeira

 
 
 
 
 
 
 
08.244.2012.20GD.0001 -
Inclusão Produt iva Rural (P0-
002 — Promoção da Inclusão
Produt iva Rural)

0151000

44.90.52 -
Equipamentos e
Material
Permanente

30.000.000,00Dezembro/2019
 

0151000

33.90.39 –
Serviços de
Terceiros de
Pessoa Jurídica

170.000,00 Março/2020
 

0151000

44.90.39 -
Invest imento-
Outros Serviços
de Terceiros 
Pessoa Jurídica

1.055.000,00 Agosto/2020

0151000

44.90.30 –
invest imento –
Material de
Consumo

50.000,00 Agosto/2020

0151000
44.90.14-
Invest imento -
Diárias

75.000,00 Agosto/2020

Total (em R$ 1,00)     R$ 31.350.000,00
 
 
Ficam rat ificados os demais itens estabelecidos inicialmente no Termo de Execução Descentralizada nº 09/2019 e não alterados pelo presente
Instrumento.
 
 

III - DATA E ASSINATURAS
 Local, ______/___________/_______
 

Antônio José Barreto de Araújo Júnior
Secretário Execut ivo

Ministério da Cidadania
 

 Local, ______/___________/_______
 

Marcelo Andrade Moreira Pinto
Diretor Presidente Codevasf

 
 

 
 
 
 

Termo Aditivo Nº 01 - TED Nº 09/2019 (8557222)         SEI 71000.080900/2019-99 / pg. 4

e-DOC DFE326D1
Proc 59500.000626/2023-22-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DFE326D1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DFE326D1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=626&filter[anoproc]=2023


 
 

ANEXO
LISTAGEM/ATENDIMENTO DE MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS
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